LEI Nº 859, DE 08/12/83

Estima a Receita e Fixa as Despesas para o Exercício de 1984.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica aprovado o Orçamento Geral do Município de Timóteo, para o exercício de 1984, discriminados pelos adendos integrantes desta Lei, que estima a Receita em Cr$-4.923.465.852,00 (quatro bilhões, novecentos e vinte e três milhões, quatrocentos e sessenta e cinco mil e oitocentos e cinqüenta e dois cruzeiros) e fixa as despesas em igual importância.

Art. 2º - A receita será realizada mediante arrecadação dos tributos, rendas e outras fontes correntes e de capital, na forma da legislação em vigor, das rubricas constantes dos adendos e de acordo com os seguintes desdobramentos:

1   – RECEITAS CORRENTES

1.1 – Receita Tributária............     283.100.000,00

1.2 – Receita Patrimonial...........       9.500.000,00

1.3 – Transferências Correntes......     225.643.852,00

1.4 – Outras Receitas Correntes.....     106.000.000,00  3.624.243.852,00

                                       ----------------

2 – RECEITA DE CAPITAL..

2.1 – Alienação de bens.............       2.401.000,00

2.2 – Transferências de Capital.....     209.317.000,00

2.3 – Operações de Crédito..........   1.087.905.000,00  1.299.222.000,00

                                       ----------------  ----------------

TOTAL..................................................  4.923.465.852,00

Art. 3º - A despesa será realizada segundo discriminação constante dos adendos e quadros que integram e acompanham esta Lei e de acordo com as seguintes Funções de Governo:

01 – Legislativa....................     177.401.000,00

02 – Administração e Planejamento...   1.109.007.091,00

04 – Agricultura....................      35.000.000,00

06 – Defesa Nacional e Segurança 

     Pública........................       6.000.000,00

07 – Desenvolvimento Regional.......       6.000.000,00

08 – Educação e Cultura.............     793.328.593,00

10 – Habitação e Urbanismo..........     654.668.015,00

11 – Indústria, Comércio e Serviços.      30.000.000,00

13 – Saúde e Saneamento.............     852.563.232,00

15 – Assistência e Previdência......     297.992.437,00

16 – Transporte.....................     961.505.484,00  4.923.465.852,00

                                        ---------------  ================

Art. 4º - Fica o Executivo Municipal autorizado a:

I – realizar,  nos termos do artigo 123, da Lei de Organização Municipal do Estado de Minas Gerais, operações de crédito para antecipação de receita até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) da receita estimada;

II – abrir créditos suplementares para atender a reforço de dotações até o limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento) da despesa fixada, observando o disposto no artigo 43, parágrafo 1º, itens I, II e III da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor no dia 1º de janeiro de 1984.

Timóteo, 08 de dezembro de 1983; 19º ano de

      Emancipação Político-Administrativa. 

   Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

  Prefeito Municipal

